
 
 

                                        COORDENADORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS   

ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

                              
 
           

 

NORMA TÉCNICA N°17

PROJETO TÉCNICO SIMPLIFICADO (PTS) PARA INTEGRAÇÃO DO 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE BAIXO RISCO À REDESIM.

OBJETIVO

Padronizar, racionalizar e simplificar os procedimentos administrativos e as medidas de

segurança contra incêndio e pânico para o procedimento de licenciamento empresarial

junto ao Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará, nos termos do art. 179, da
 
Constituição Federal, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que
 
estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser
 
dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte e ao microempreendedor

Individual (MEI).

 

OBS.: O PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO SÓ VALE PARA EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES 
ECONÔMICAS DE BAIXO RISCO !!!

  ENQUADRAM-SE NA CATEGORIA DE BAIXO RISCO AS EMPRESAS QUE:

a.a saída dos ocupantes é realizada de forma direta para a via pública;

b.não é destinada a local de reunião de público com mais de 100 (cem) pessoas;

c.não possui qualquer tipo de abertura por meio de portas, telhados ou janelas, para o interior

 de edificação adjacente.

d.Não possui coberturas construídas com fibras de sapé, piaçava e similares, com área de 

coberta superior a 200 m².

e.Não demande a comercialização, manipulação, ou armazenamento de produtos perigosos 

à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, gases

inflamáveis, líquidos inflamáveis e combustíveis, peróxidos orgânicos, substâncias 

oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e

substâncias perigosas diversas;

f. Não demande a comercialização ou armazenamento de líquido inflamável ou combustível;

g.Não demande a utilização ou armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP);

h.Não Comercializa, manipula e armazena de fogos de artifícios;

i. Não possui subsolo com uso distinto de estacionamento.

   PROCEDIMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO

Edificações que não se enquadram no Baixo risco com  área construída inferior a 750

m² e até 02 pavimentos - (PTS com emissão de Certificado de Conformidade)

Edificações que se enquadram no Baixo risco  - (PTS com emissão de CLPCB)

         Para regularização dessas edificações no Corpo de Bombeiro é necessário:

a. Preenchimento do Formulário de Segurança contra Incêndio conforme o anexo “C”;

b. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referente à instalação

 e/ou manutenção dos sistemas de segurança contra incêndio, para edificações acima de 200

 m² de área construída (obrigatório);

c. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do responsável técnico 

sobre os riscos específicos existentes na edificação, tais como: controle de material de

acabamento e revestimento (quando exigido), gases inflamáveis (teste de estanqueidade),

vasos sob pressão, entre outros (se houver);

d. Recolhimento de emolumento correspondente ao serviço de segurança contra incêndio 

(taxa de vistoria).

e. Documento  que comprove a área construída da edificação;

f. Planta de Risco de incêndio;

Para edificações térreas com até 200 m² de área construída com saída dos ocupantes direta 

para via pública:

a. Preenchimento da Declaração do Proprietário ou Responsável pelo Uso podendo ser via

 internet em portal específico conforme o anexo “D”;

b. Recolhimento de emolumento correspondente ao serviço de segurança contra incêndio

 (taxa da vistoria).

c. Preenchimento do Formulário de Segurança Contra Incêndio para baixo risco conforme o

 Anexo “C”.

d. Documento  que comprove a área construída da edificação;

Para os demais casos além dos itens solicitados anteriormente:

a. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referente à instalação e/ou

 manutenção dos sistemas de segurança contra incêndio;

b. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do responsável técnico

 sobre os riscos específicos existentes na edificação, tais como: controle de material de

 acabamento e revestimento (quando exigido), gases inflamáveis (teste de estanqueidade),

 vasos sob pressão, entre outros (se houver);

OBS.: O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado do pagamento de taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, renovação, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, inclusive das taxas e 

emolumentos dos serviços de segurança contra incêndio.

D E C L AR AÇ ÃO  D E  R E S P O N S AB IL ID AD E  

 

E u , ______________________________________________ , inscrito  no  C P F sob  o n º: ________________ e  CN P J 

nº:___________________, res iden te  e dom iciliado  na____________________________________________________ , n º-

________ ,ba irro :____________________ , C E P :__________-____, m un ic íp io :__________________  - C E , na  qua lidade  de  

p roprie tá rio /responsáve l pe lo  uso , declaro  para  os  devidos  fins  que  a ed ificação , com  a  ocupação 

________________________________________________________________________________________ ,sito  

na______________________________________________________________________________ nº_______ , ba irro  

_________________  m un ic íp io  de_________________________________________- CE , possu i á rea  construída  in ferio r a  

750  m ² , m enor que  02  pavim entos  e  a tende  aos parâm etros  do item  3 .2  da  N orm a Técn ica  n º 17 /C B M C E  e  Le i Es tadua l n º 

13 .556 , de 29  de  dezem bro  de 2004 , descritos aba ixo :  

a. a saída dos ocupantes é  rea lizada de form a d ire ta para  a  v ia  púb lica; 

b . não é  destinada a  loca l de  reun ião de púb lico  com  m ais  de 100 (cem ) pessoas; 

c. não possui qua lquer tipo  de abertura  por m eio  de portas, te lhados ou jane las, para  o in terio r de ed ificação ad jacente . 

d . N ão possu i coberturas  constru ídas  com  fib ras  de sapé, p iaçava e s im ila res, com  área de coberta  superio r a  200 m ². 

e. N ão dem ande a  com erc ia lização, m anipulação, ou arm azenam ento  de produtos perigosos à saúde hum ana, ao m eio am biente  ou ao 

patrim ônio , ta is  com o: exp los ivos , gases in flam áve is, líqu idos  inflam áve is  e  com bustíve is , peróxidos  orgân icos , substânc ias  oxidantes, 

substânc ias  tóxicas , substânc ias  rad ioativas , substânc ias  corros ivas e  substânc ias  perigosas d iversas; 

f. N ão dem ande a  com ercia lização ou arm azenam ento  de líqu ido in flam áve l ou com bustíve l; 

g . N ão dem ande a  u tilização ou arm azenam ento de gás liquefeito  de petró leo (G LP ); 

h . N ão C om erc ia liza , m anipu la e  arm azena de fogos de artifíc ios ; 

i. N ão possu i subso lo com  uso d is tin to  de es tac ionam ento. 

 

D ecla ro  a inda  que  as m ed idas p rescritas  pe las N orm as Técn ica do C B M C E , para  a ed ificação, es tão  ins ta ladas 

e  em  func ionam ento. P ortan to, nestes  te rm os, é  d ispensada da  necess idade  de  v is to ria  p révia  do  C orpo  de B om be iros . 

P or se r a  expressão  da  ve rdade , firm o  a  p resente  dec la ração  para  que su rta  seus e fe itos  lega is . 

                                                              __________________________ , ____  de ______________  de 20___ . 

(loca l e  da ta ) 

________________________________ 

N om e: 

P roprie tá rio /Responsáve l pe lo uso  

 

Modelo de declaração para edificações dispensadas de vistoria prévia

  MODELO PLANTA DE RISCO DE INCÊNDIO

EXIGÊNCIA TÉCNICA PARA PTS
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